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LEI COMPLEMENTAR Nº 259, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 29. As impugnações contra os lançamentos do IPTU, devidamente 
fundamentadas, deverão ser apresentadas até a data de vencimento da primeira 
parcela do imposto. 
  


